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BOLETIM GERAL 
 

MENOR FOI APREENDIDA COM 235 PEDRAS DE CRACK NOS 

COELHOS 

 
Material encontrado com a menor 

 

Policiais Militares do 16º BPM, por volta das 20 horas, do dia 15 AGO 2013 

(quinta-feira), após denúncia sobre um ponto de venda de drogas na Rua Sapiranga, 

comunidade dos Coelhos, seguiram para o local e ao chegar à residência indicada, 

encontraram uma menor de 16 anos com 235 pedras de crack no interior de sua residência. 

O entorpecente estava dentro de um pacote de fraldas, uma pedra bruta de 

aproximadamente 50g. 

Também foi localizada com a infratora, uma quantia de R$ 60,00 em espécie, 

que juntamente com a menor e o restante da droga apreendida foram conduzidas à 

Gerência de Polícia da Criança e do Adolescente, a fim de serem tomadas as medidas 

pertinentes. 

 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 
 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
I – Serviços Diários  

 

Para o dia 04 (QUARTA-FEIRA)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Ten-Cel PM Conceição   6º BPM 

 

Fone: 9488-5840 

 

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM P. Henrique    SCH 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução  
 

1.0.0.    DIRETORIA DE ENSINO INSTRUÇÃO E PESQUISA 

 

1.1.0.   Curso Intensivo de Apoio Tático Itinerante/CIATI - 2013 (TURMAS 7 e 8) 

 

I - Este Comando Geral convoca os candidatos aprovados e classificados para o 

CIATI 2013 (Turmas 7 e 8): 

 

1. Candidatos Aprovados e Classificados nas 30 (trinta) vagas da Turma 7: 

 

TURMA 7 / CIATI 2013 

 

Número 
Posto/ 

Grad 
Mat. NOME OME 

01 1º Ten 101084-0 
MARCOS ANTONIO VASCONCELOS DE M. 

JUNIOR 
2ª EMG 

02 1º Ten 102130-3 GEORGE ANDERSON DA SILVA 6º BPM 

03 1º Ten 102747-6 JADSON DA SILVA OLIVEIRA 11º BPM 

04 3º Sgt 104854-6 TIAGO CARVALHO DA SILVA 17º BPM 

05 3º Sgt 106809-1 GIDEÃO ROSAS DE FIGUEIREDO 19º BPM 

06 3º Sgt 990123-0 JOSÉ FRANCISCO DE SOUZA 20º BPM 

07 Sd 103427-2 ITAMAR DE BRITO GALVAO JUNIOR 18º BPM 

08 Sd 103439-1 ADONIAS FRANCISCO DE SALES CIPMoto 

09 Sd 106470-3 ANDERSON CÁSSIO CAMELO 13º BPM 

10 Sd 106541-6 CARLOS EDUARDO ALVES 20º BPM 

11 Sd 106706-0 GAUDIANO JOAQUIM PESSOA DA SILVA 16º BPM 

12 Sd 106707-9 EDER DE ARAUJO LEITE 19º BPM 

13 Sd 106899-7 ALESSANDRO MARCOS MORAES DA SILVA 19º BPM 

14 Sd 107469-5 
CARLOS ANTONIO PEREIRA DO ESPÍRITO 

SANTO 
17º BPM 
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15 Sd 107822-4 ISAAC SOARES DA SILVA JUNIOR 11º BPM 

16 Sd 108553-0 ANDRÉ LUIZ DOS SANTOS 19º BPM 

17 Sd 108642-1 RENE PEREIRA FELIPE BARBOSA 17º BPM 

18 Sd 108729-0 ROSTAND MARTINS DOS SANTOS 17º BPM 

19 Sd 108972-2 
MARIA DE NAZARETH FERREIRA 

QUINTINO 
18º BPM 

20 Sd 109324-0 OTAVIANO ALVES DE LUCENA 13º BPM 

21 Sd 110281-8 JOSÉ ROBERTO DE BRITO 11º BPM 

22 Sd 110714-3 MARIO CELESTINO DA SILVA 19º BPM 

23 Sd 111491-3 CIBELE MARIA AMARAL DE MENDONÇA 17º BPM 

24 Sd 112016-6 EDMAR JOSE DE SOUZA 1º BPM 

25 Sd 113043-9 YGOR GUILHERME DA ROCHA LIMA 13º BPM 

26 Sd 113342-0 ORLANDO PEREIRA DA SILVA JÚNIOR 
11º 

BPM 

27 Sd 113379-9 ELISVAN SILVA SANTOS 
11º 

BPM 

28 Sd 113463-9 DORIVAL ALVES CABRAL FILHO 
11º 

BPM 

29 Sd 113639-9 LEONARDO SANTIAGO DA SILVA 6º BPM 

30 Sd 114682-3 CLAYTON CAVALCANTI DOS SANTOS 
18º 

BPM 

 

 

2. Candidatos Aprovados e Classificados nas 30 (trinta) vagas da Turma 8: 

 

TURMA 8 / CIATI 2013 

 

Número 
Posto/

Grad 
Matrícula Nome OME 

01 3º Sgt 107007-0 MOISES EDSON R. DA SILVA 4º BPM 

02 Sd 102855-3 FREDSON FRANCISCO 4ª CIPM 

03 Sd 103408-1 CLEYVSON CARLOS DE MEDEIROS 24º BPM 

04 Sd 103867-2 ADEILDO DE ARRUDA 5ª CIPM 

05 Sd 105425-2 HENRY SANTOS DE FIGUEIREDO 4º BPM 

06 Sd 105589-5 SÉRGIO JOSUÉ DA SILVA 10º BPM 

07 Sd 108380-5 JOSE ANTONIO DA SILVA SOBRINHO 23º BPM 

08 Sd 108912-9 GERALDO MOREIRA FILHO 14º BPM 

09 Sd 109320-7 JEFERSON VERAS DE JESUS 23º BPM 

10 Sd 109348-7 CARLOS IVAN ANGELO E LIMA 23º BPM 

11 Sd 109447-5 MÁRCIO MATIAS DA SILVA 5º BPM 

12 Sd 109934-5 MICHEL FLÁVIO RIBEIRO 5º BPM 

13 Sd 110061-0 RIVALDO VIERA DA SILVA 24º BPM 

14 Sd 110137-4 MIKAELLE SOARES DA SILVA 4º BPM 

15 Sd 110427-6 ERALDO RODRIGUES DA SILVA 10º BPM 

16 
Sd 

110449-7 
WEYDSON ONEVALDO MONTEIRO 

LINO 
4º BPM 

17 Sd 110459-4 KLEBISON CARLOS DE FRANÇA 6ª CIPM 

18 Sd 110489-6 ANDERSON FRANCISCO DOS SANTOS 4º BPM 
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19 Sd 110686-4 MARCIEL JOSÉ DE SANTANA 6ª CIPM 

20 Sd 110928-6 ERINALDO GABRIEL DA SILVA 10º BPM 

21 Sd 111488-3 WILSON JOSÉ DA SILVA MELO 6ª CIPM 

22 Sd 112309-2 ANTONIO CARLOS DE LIMA BPChoque 

23 Sd 112330-0 DANIEL LUIZ BEZERRA SILVA 24º BPM 

24 Sd 112551-6 JOSÉ ALESSIO PRAZERES PEREIRA 24º BPM 

25 Sd 112650-4 ANDERSON SOARES BRITO 4ª CIPM 

26 Sd 113005-3 ACASSIO LUIZ QUEIROZ 14º BPM 

27 Sd 113071-4 ALAN MICHEL NOGUEIRA SANTANA 23º BPM 

28 Sd 113340-3 LEANDRO RIBEIRO GOMES 15º BPM 

29 Sd 113364-0 JOSELI GOMES DOS ANJOS 23º BPM 

30 Sd 113432-9 DIOGO LEITE DE ALMEIDA BPChoque 

 

II – Determino aos Comandantes, Diretores e Chefes, cujos subordinados estejam 

na presente lista, constante nos itens “1” e “2” (Candidatos Aprovados e Classificados), que 

apresentem os policiais militares, no Campus de Ensino Mata (CEMATA) às 09 horas do dia 

09 SET 13 – Segunda-feira, com enxoval completo para o início do Curso CIATI 2013, para 

comporem o Corpo de Alunos da Turma 7 e 8 do CIATI 2013, com Aula Inaugural prevista 

para às 08 horas do dia 11 SET 2013 (quarta-feira), no CEMATA; 

 

III - Cumpra-se. (Nota nº 047/2013/DEIP). 
  

2.0.0.    CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS (CFS 2011/1) 

 

2.1.0.    Reclassificação  

    

I – Conforme solicitação contida na CI 538/2013/GGAIIC/SDS e, após decisão do 

Conselho Deliberativo de Defesa Social – CONEUC, em 02 JUL 2013, outorgando o direito a 

inclusão dos policiais militares Mat. 980486-2, Marconielson Bernardo Xavier, Mat. 105076-

1, Joaquim Alves da Costa Neto, Mat. 105028-1, Jonatan Monteiro de Lima e Mat. 990289-9, 

Eduardo de Vasconcelos Gregório entre os concluintes do Curso de Formação de Sargentos 

2012.2 (CFS/2012.2ª Turma), como também, o policial militar Mat. 107675-2, Claydson 

Fabiano dos Santos a ser incluído entre os concluintes do Curso de Formação de Sargentos 

(2012/4ª Turma), do qual foram partícipes. Cursos ocorridos nos períodos de 21 de maio a 15 

de setembro de 2012 (CFS 2012.2ª Turma) e 14 de janeiro a 08 de maio de 2013 (CFS 2012.4ª 

TURMA),respectivamente. Desta forma os policiais militares em lide passam a integrar a 

classificação final dos respectivos Cursos de Formação de Sargentos. 

 

II - Ficam os supracitados graduados incluindos no Curso de Formação de 

Sargentos, 2ª Turma 2012, CFS 2012.2, ocorrido no período de 21 de maio a 15 de setembro 

de 2012, conforme abaixo: 

- Sgt PM (Sub Judice) Mat. 980486-2/Marconielson Bernardo Xavier, média 9,28 

fica classificado entre os Sgt PM Mat. 980264-9, Cristovão Severino da Silva, média 9,28 e, 

Sgt PM Mat. 105670-0, Zuduenden Queiros de Almeida Bezerra, média 9,27; 

- Sgt PM (Sub Judice) Mat. 105076-1, Joaquim Alves da Costa Neto, média 9,36 

fica classificado entre os Sgt PM Mat. 103566-5, Gisele Thatiana Albuquerque Falcão, média 

9,36 e, Sgt PM (Sub Judice) Mat. 104723-0, Hilton Fábio Valentim da Silva, média 9,35; 

- Sgt PM (Sub Judice) Mat. 105028-1, Jonatan Monteiro de Lima, média 9,76 fica 

classificado entre os Sgt PM (Sub Judice) Mat. 104783-3, Thiago Emanuel Barros Leite, 

média 9,76 e, Sgt PM Mat. 102977-0, Celso José dos Santos, média 9,75; 



                 BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 167                                   05 

03 DE SETEMBRO DE 2013 

_____________________________________________________________________________ 

 

- Sgt PM (Sub Judice) Mat. 990289-9/Eduardo de Vasconcelos Gregório, média 

9,26 fica classificado entre os Sgt PM Mat. 980718-7, Espedito Júnior da Silva e, Sgt PM Mat. 

930240-9/Gilson FRANÇA da Silva. 

    

III - Fica o supracitado graduado incluindo no Curso de Formação de Sargentos, 4ª 

Turma 2013, CFS 2012.4, ocorrido no período de 14 de janeiro a 08 de maio de 2013, 

conforme abaixo: 

 - Sgt PM (Sub Judice) Mat. 107675-2, Claydson Fabiano dos Santos, média 

9,31 fica classificado entre os Sgt PM (Sub Judice) Mat. 103029-9/Márcio de Lima 

TAVARES, média 9,31 e, Sgt PM Mat. 21361-6/José ROMERIO da Silva, média 9,30. 

    

IV - Contar os efeitos da presente nota a partir da data de sua publicação. (Nota nº 

010/2013/DE). 
 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos  
 

1.0.0.    ALTERAÇÃO DE OFICIAL 
 

1.1.0.    Férias - Apresentação 
 

Apresentou-se no dia 20 AGO 2013, após conclusão do gozo de 15 (quinze) dias 

de férias restantes, relativas ao exercício de 2012, o Coronel PM Mat. 1815-5, Walter Ferreira 

de Lima – Diretor de Apoio Logístico.   

Em consequência, deixa de responder pela Diretoria mencionada o Tenente 

Coronel PM Mat. 1858-9/DAL, Alexandre Carneiro GOMES de Melo. (Nota nº 008/DAL-

4/2013). 
 

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO 
 

2.1.0.   Requerimentos Despachados 
 

2º Sargento PM Mat. 22645-9, Edilson de Assis Silva - Concessão do Abono de 

Permanência. Despacho:  - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 

DEZ 2003:   Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 

JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da 

FUNAPE, de 09 DEZ 2008; Parecer nº 314/AEAJA, de 14 AGO 2013. A implantação do 

Abono dar-se-á a/c de 11 ABR 2013. (Processo nº 083/DGP-1, de 05 JUL 2013). À DGP-3 

para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha 

de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de 

Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar 

requerente. (Nota nº 147/2013/DGP-1).        
 

3º Sargento PM Mat. 21423-0, José Elias de Souza Lages - Concessão do Abono de 

Permanência. Despacho: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 

DEZ 2003. Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 

JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da 

FUNAPE, de 09 DEZ 2008; Parecer nº 327/AEAJA, de 15 AGO 2013.  A implantação do 

Abono dar-se-á a/c de 24 JAN 2013. (Processo nº 092/DGP-1, de 30 JUL 2013).  À DGP-3 

para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha 

de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de 

Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar 

requerente. (Nota nº 146/2013/DGP-1).        
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3.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO  
 

3.1.0.   Requerimentos Despachados  
 

Sd PM Mat. 30398-4/BPGd, Marcos Antonio do Nascimento - Inclusão na 4ª 

Turma do Curso de Formação de Cabos PM/2013 (Processo de Certificação), conforme 

publicado no BG nº 186, de 28 SET 12, em virtude de à época de sua convocação (Aditamento 

ao Boletim Geral nº 008, de 12 JAN 2011), encontrava-se de Licença para Tratamento de 

Saúde. Despacho desta Diretoria de Gestão de Pessoas: - Deferido, face atender às condições 

essenciais conforme informações prestadas pelo Comandante do requerente através do 

Ofício nº 774/BPGd, de 2013. À DGP-10 para providências. (Nota nº 092/2013/DGP-10). 
 

  Sd PM Mat. 28817-9/BPRp, Adenilson Alfredo da Silva - Inclusão na lista dos 

convocados para a 4ª Turma do Curso de Formação de Cabos PM/2013 (Processo de 

Certificação), conforme publicado no BG nº 186, de 28 SET 12, em virtude de à época de sua 

convocação (Aditamento ao Boletim Geral nº 008, de 12 JAN 2011), encontrava-se de Licença 

para Tratamento de Saúde. Despacho desta Diretoria de Gestão de Pessoas: - Deferido, face 

atender as condições essenciais conforme informações prestadas pelo Comandante do 

requerente, através do Ofício nº 665, de 31 JUL 2013. À DGP-10 para providências.  

(Nota nº 100/2013/DGP-10). 
 

Sd PM Mat. 27955-2/CSM/MB, Aluísio Sátiro da Silva - Inclusão na próxima 

turma do Curso de Formação de Cabos PM/2013 (Processo de Certificação), conforme 

publicado no BG nº 186, de 28 SET 12, em virtude de à época de sua convocação (Boletim 

Geral nº 008, de 12 JAN 13), estar no Art.14 (Lei nº 11.929, de 02 JAN 2001). Despacho desta 

Diretoria de Gestão de Pessoas: - Indeferido, face não atender às condições essenciais, 

conforme ofício n°222/CSMMB de 14 AGO13. 2-Publique-se. (Nota nº 103/2013/DGP-10). 
 

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIA 
 

4.1.0.   Da Secretaria da Casa Civil 
 

Nº 3511, de 28 AGO 2013 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  
 

R E S O L V E: 
 

Transferir o Soldado PM Washington Jose Pereira de Aguiar, Mat. 930766-4, da 

Gerência de Análise Criminal e Estatística/SDS para a Gerência de Apoio 

Administrativo/SDS, 01530009, a/c de 1º SET 2013. Wilson Salles Damázio - Secretário de 

Defesa Social. 
 

(Transcrita do DOE nº 163, de 29 AGO 2013) 
 

5.0.0.   PORTARIA DO DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

N° 051, de 22 AGO 2013 

 

EMENTA: Concessão de Licença para Tratamento de Saúde de Pessoa da  

                   Família 

 

O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 15, da Portaria do CG nº 552, de 14 MAI 2010, publicada no SUNOR nº 018, de 19 MAI 

2010, 
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R E S O L V E: 

 
I – Conceder, com fundamento no Art. 64, §1º, alínea “c” da Lei n° 6.783, de 16 

OUT 74 c/c o Art. 17, Portaria do CG nº 552, de 14 MAI 2010, publicada no SUNOR nº 018, 

de 19 MAI 2010, 30 (trinta) dias de Licença para Tratamento de Saúde de Pessoa da Família, 

ao Cap PM Mat. 960003-5/DIM, Sérgio Luís Nunes da Costa, a/c de 13 AGO 2013. 

 
II – Verificada a necessidade de prorrogação do prazo de concessão da licença em 

apreço, o interessado deverá interpor outro requerimento junto à DGP, devendo acostar novo 

laudo médico que demonstre que a pessoa da família assistida permanece em tratamento 

médico e necessita de acompanhamento em período integral; 

 
III –  Publicar esta Portaria. 

 
6.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE 

 
6.1.0.   Extrato de Contrato  

 
Nº 017/2013 

 

Contrato de Fornecimento nº 304/2012, celebrado entre o CASIS e a Empresa: 

DIGITAL LINK INFORMÁTICA LTDA, Objeto: Fornecimento de Equipamentos Diversos 

(Móveis e Utensílios) Para o Sistema de Saúde da PMPE. 

 
Contrato de Fornecimento nº 305/2012, celebrado entre o CASIS e a Empresa: 

MEDICAL MERCANTIL DE APARELHAGEM MÉDICA LTDA, Objeto: Fornecimento de 

Equipamentos Diversos (Móveis e Utensílios) Para o Sistema de Saúde da PMPE. 

 
Contrato de Fornecimento nº 306/2012, celebrado entre o CASIS e a Empresa: 

METALTEC M. OLIVEIRA LTDA EPP, Objeto: Fornecimento de Equipamentos Diversos 

(Móveis e Utensílios) Para o Sistema de Saúde da PMPE. 

 
Contrato de Fornecimento nº 307/2012, celebrado entre o CASIS e a Empresa: 

REAL CEREAIS VAREJISTA LTDA, Objeto: Fornecimento de Equipamentos Diversos 

(Móveis e Utensílios) Para o Sistema de Saúde da PMPE. 

 
Contrato de Fornecimento nº 047/2013, celebrado entre o CASIS e a Empresa: 

TOP DISTRIBUIDORA LTDA, Objeto: Fornecimento Gradual de gêneros Alimentícios Para 

um Período de 06 meses. Recife, PE, 23 AGO 2013. Carlos Roberto Vieira da Cunha - Ten-

Cel PM Coordenador do CASIS. 

 
(Transcritos do DOE nº 163, de 29 AGO 2013) 
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7.0.0.  COORDENAÇÃO DOS PROGRAMAS PREVENTIVOS E COMU- 

NITÁRIOS  
 

7.1.0.    PROERD 
 

7.1.1.   Dia Municipal do Programa Educacional de Resistência às Drogas e à 

Violência 
 

A fim de tornar público aos Integrantes desta Corporação, faço saber que o povo da 

Cidade do Recife, por seus representantes, através do Projeto de Lei nº 66/2013, de Autoria da 

Vereadora Michele Collins, decretou, e o Exmo. Sr. Prefeito da Cidade do Recife, Geraldo 

Julio de Melo Filho, sancionou, em 17 de julho do corrente ano, a seguinte Lei: 
 

LEI Nº 17.888/2013 
 

INSTITUI, NO CALENDÁRIO MUNICIPAL DO RECIFE, O DIA MUNICIPAL 

DO PROGRAMA EDUCACIONAL DE RESISTÊNCIA ÀS DROGAS E À VIOLÊNCIA – 

PROERD. 
 

O POVO DA CIDADE DO RECIFE, POR SEUS REPRESENTANTES, 

DECRETOU, E EU, EM SEU NOME, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

Art. 1º Fica instituído, na Cidade do Recife, o dia 29 (vinte e nove) de agosto como 

o Dia do Programa Educacional de Resistência às Drogas e à Violência (PROERD). 
 

Art. 2º O Dia do PROERD – Programa Educacional de Resistência às Drogas e à 

Violência – não será considerado feriado civil. 
 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 
 

Recife, 17 de julho de 2013 

 

GERALDO JULIO DE MELO FILHO 

Prefeito do Recife 

 

Projeto de Lei nº 66/2013 Autoria da Vereadora Michele Collins 

 

(Publicação no Diário Oficial da Prefeitura do Recife, de 18 JUL 13, Edição 82) (Nota nº 

014/2013/CPPCOM). 

 

4ª P A R T E 
IV – Justiça e Disciplina  

 

1.0.0.   DISCIPLINA 

 

1.1.0.   Corregedoria Geral 

 

1.1.1.   Deliberação/ Protocolo  

 

Nº 084/2008 (SIGEPE nº 7413518-2/2012) 

Origem: Corregedoria Geral.  

Sindicado: Sd PM Mat. 21626-1/SDS, Ademar de Albuquerque Silva 

Fatos Apurados: Por ter no dia 08 NOV 07, por volta das 19 horas, tratado de forma 

deseducada e grosseira a 1º Sargento PM Claudenice Teles Peixoto dos Santos, à época, com  
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tom de voz alto e ríspido, desconsiderando sua superiora hierárquica na presença de outros 

graduados, sem motivo justificável, portando-se assim, de modo inconveniente, sem 

compostura, faltando aos preceitos da ética, da moral e dos bons costumes. Entendimento 

Correicional: Homologação do Parecer do Corregedor Auxiliar PM. Aplicação de Punição 

Disciplinar. Prisão. Decisão: Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados 

no Parecer do Corregedor auxiliar PM de fl. 86, e no Despacho nº 0019/2013-CG/SDS do 

Corregedor Geral em Exercício, de fl. 87, datado de 09 JAN 13, a cujos termos me reporto, e 

nas atribuições que me conferem o Inciso I, do Art. 10, c/c o Art. 28, Inciso III, da Lei 

Estadual nº 11.817/00 (CDMPE), aplico a pena disciplinar de 25 (vinte e cinco) dias de Prisão 

ao Sd PM Mat. 21626-1 /SDS, Ademar de Albuquerque Silva, por infringir o Art. 106 da Lei 

11.817/2000 (CDMPE), considerando as transgressões secundárias dos Artigos 109 e 112 

como circunstâncias agravantes, conforme preconiza o Inciso IV do Art. 34, como também, as 

circunstâncias atenuante prevista no Inciso I, do Art. 24, e agravantes previstas nos Incisos II e 

VIII do Art. 25 do referido diploma legal, devendo cumprir no Batalhão de Polícia de Guardas 

da PMPE. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta 

deliberação. Recife, 26 AGO 2013. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social. 

 

(Transcrito do DOE nº 163, de 29 AGO 2013) 

 

1.2.0.   Sindicância 

 

1.2.1.   Prorrogação de Prazo  
 

Prorrogo por mais 20 (vinte) dias, o prazo para a conclusão das diligências da 

Sindicância instaurada por força da Portaria do Comando Geral nº 480, de 22 MAI 2013, que 

tem como Encarregado o Ten PM Mat. 930110-0, Gueitchene Alves de Mendonça. Contar o 

prazo da prorrogação a partir de 13 AGO 2013. (Nota nº 038/DGP-8/SS-Sind. Ativos). 

 

1.3.0.   Recompensa 

 

1.3.1.   Elogio 

  

Louvo o 3º Sgt PM Mat. 103484-7/CIPMoto, Edjailson Rodrigues da Silva; 

Soldados PM Mat. 103689-0/CIPMoto, Ricardo José de Araújo; Mat. 108540-9/CIPMoto, 

Eduardo Henrique Barreto de Lima; Mat. 108757-6/CIPMoto, Jorge Fernando Santiago da 

Silva Júnior; e  Mat. 112921-1/CIPMoto, Arlindo Alves Heitor Júnior, pelo compromisso e 

desenvoltura operacional  com que desempenharam suas atribuições quando de serviço no 

GTAR 1100 (Grupo Tático de Ações Rápidas) da CIPMoto  no dia 12 AGO 2013, quando 

receberam informes do NIE (Núcleo de Inteligência Especializado) que pessoas estariam 

traficando drogas na Rua Piratininga no Bairro de Porta Larga, Jaboatão dos Guararapes-PE. 

Os policiais foram ao local e observaram a movimentação de 04 (quatro) pessoas e logo 

abordaram Bruno Ricardo Souza de Oliveira, 18 anos e os adolescentes RMG, 17 anos, 

RRCO, 15 anos e BFL, 14 anos com 220 papelotes de maconha e R$ 44,00. Ao serem 

indagados pelos policiais sobre quem repassou a droga, levaram os policiais a Comunidade da 

Borborema onde Erickson Apolinário dos Santos, 20 anos e Cleiton Florentino de Oliveira, 20 

anos estavam com 26 (vinte e seis) pedras de crack, 18 (dezoito) papelotes de maconha e R$ 

180,00. A ocorrência foi conduzida à DP de plantão de Prazeres, onde os imputados foram 

autuados em Flagrante pelos respectivos crimes cometidos, conforme Boletim de Ocorrência 

nº M-6410970.  
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Policiais Abnegados e compromissados com o bem servir à sociedade, agindo com 

esmero e dedicação, não mediram esforços para o sucesso alcançado, conseguindo tirar de 

circulação pessoas extremamente nocivas, e apreendendo drogas, contribuindo assim para a 

redução da criminalidade, enaltecendo o nome desta Corporação diante da Sociedade 

Pernambucana. 

 

É, pois, por um dever de justiça e de reconhecimento, ao trabalho realizado, que 

este Comando Geral lhes consigna o presente elogio. (Individual). 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS PEREIRA 

Cel PM Comandante Geral 

 

 

C O N F E R E: 

 

 

 

 
MENSAGEM BÍBLICA  

 

Se, porém, dissermos: Dos homens, tememos o povo. Porque todos sustentavam 

que João verdadeiramente era profeta. (Marcos 11:32) 

 

 

 
 

 

 

 


